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Requerente: Coordenadoria Pedagógica da Esmam
 

D E C I S Ã O
 
Acolho o PARECER-AJP - 1572024, por seus próprios fundamentos, e

autorizo a contratação direta, por inexigibilidade de licitação da Desembargadora Sônia
Maria Amaral Fernandes Ribeiro, para ministrar a disciplina “ADMINISTRAÇÃO DA
ATIVIDADE JUDICIÁRIA: GESTÃO PROCESSUAL, GESTÃO DE PESSOAS, DE
MATERIAIS E DE RESULTADOS”, que integra o projeto do VI Curso de Formação
Inicial para Juiz Substituto da Carreira da Magistratura Maranhense, a ser realizado em
São Luís, na modalidade presencial, nos dias 02 a 05 de abril de 2024, no valor de R$
3.432,00 (três mil, quatrocentos e trinta e dois reais), acrescido de 20 % de cota
patronal, no montante de R$ 686,40 (seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta
centavos), custeados pelo Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento do
Judiciário (FERJ), conforme DESPACHO-CFE - 1572024.

À Coordenadoria de Finanças, para emissão dos empenhos.
Após, à ESMAM para aguardar a realização do curso e demais

providências.

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 126599
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